IVES GANDRA DA SILVA MARTINS
Professor Emérito da Universidade Mackenzie,

em cuja Faculdade de Direito foi Titular

de Direito Constitucional.

NORMA GERAL E NORMA ESPECIAL NO PLANO DA LEI SUPREMA – O PRINCÍPIO DO § 2º DO ARTIGO 27 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL É INEXTENSÍVEL AOS SERVIDORES DOS DEMAIS PODERES – PARECER.

CONSULTA

Consulta-me, o eminente Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios de Goiás, Dr. WANDER ARANTES, indagando se a E.C. nº 1/92, que dispõe sobre a remuneração dos Deputados Estaduais e dos Vereadores, em face daquela dos Deputados Estaduais e dos Vereadores, em face daquela dos Deputados e do Senado Federal, seria também aplicável à magistratura e aos Conselheiros dos Tribunais de Contas, acrescentando as seguintes questões:

1) A Emenda Constitucional nº 1, de 31/03/92, pode colher situações já consolidadas, como por exemplo a de que têm os atuais deputados direito adquirido, à não limitação de teto, na presente legislatura, aliás, reconhecido isso nos termos da própria Constituição?

2) O teto imposto pela referida Emenda Constitucional nº 1/92, alterou, de alguma forma, o teto da remuneração da magistratura Estadual previsto na Constituição Federal?

3) Se a magistratura goiana, nunca, nunca mesmo, ultrapassou esse teto a si estabelecido, de que forma e por que poderia ser acionada nos termos em que foi?

4) Antes dos deputados estaduais, que não tinham limitação ao seu teto remuneratório, ganhavam sempre mais que a magistratura goiana, uma vez que esta, tendo já limite de teto com o Supremo Tribunal Federal, mesmo em face da isonomia entre os Poderes, sempre fez retenção naquilo que superava o teto.

5) Ora, se a lei, ou melhor, a emenda constitucional nº 1/92 refere exclusivamente a Deputados Estaduais, Prefeitos e Vereadores, como se poderia dizer válida, jurídica e constitucionalmente que infringimos norma legal ou constitucional em vigor?

6) Seria possível, como se pretendeu, obliquamente, aplicar-se a emenda à magistratura, sem que por outra emenda se estabelecesse o mesmo teto para as magistraturas estaduais?

7) A petição, nessa hipótese, não seria inepta?

8) A exclusão dos Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios e da Magistratura como agentes passivos de ação não seria uma conseqüência lógica?”

A formulação da consulta é motivada por ação popular movida por entender, seu autor, haver isonomia constitucional entre servidores da Administração Direta, por força do artigo 39 § 1º da C. Federal, o que levaria os demais poderes a se submeterem ao § 2º do artigo 27.

Anexou à consulta, o eminente Conselheiro, parecer do ilustre Professor Celso Bastos, ofertado à Assembléia Legislativa, sobre direito adquirido e os limites da aplicação do § 2º do artigo 27 da Carta Maior.

RESPOSTA

De início, mister se faz realçar minha concordância, em todos os termos, com o parecer do Professor Celso Bastos 
.

Cheguei a ver certa incoerência na edição da referida emenda, em face da revisão constitucional, como demonstrarei mais adiante, mas rendi-me à argumentação do preclaro mestre, inclusive explicitadora dos conceitos sobre direito adquirido emitidos, tanto no volume 1, quanto no número 2, dos “Comentários à Constituição do Brasil” que estamos escrevendo em parceria 
.

De notar-se que tais conceitos foram entre nós debatidos, como ocorre em relação a cada capítulo que estamos comentando, representando, sempre, as opiniões emitidas por um outro naquela obra, posições consensuais.

Desta forma, subscrevo o referido parecer em todos os seus argumentos, sendo desnecessário reiterá-los neste estudo.

Limitar-me-ei, portanto, ao exame de três aspectos fundamentais, quais sejam:

1) O disposto na E.C. nº 1/92 é exceção ao princípio da isonomia ou não? 

2) A aplicabilidade de tal emenda, para os senhores deputados, se afirmativa a primeira resposta, prevaleceria para 1993 ou apenas a partir da próxima legislatura, a principiar em 1995?

3) Os princípios fundamentais do “direito adquirido” e o da irretroatividade das leis que o firam podem ser atingidos por emenda constitucional? E, na dúvida sobre seus limites, devem estes ser interpretados a favor ou contra aquele que sofre a restrição de direito?

Começo pelo primeiro dos 3 questionamentos preambulares.

Está, o § 2º do artigo 27, assim redigido:

“A remuneração dos Deputados Estaduais será fixada em cada legislatura, para a subseqüente, pela Assembléia Legislativa, observado o que dispõem os arts. 150, II; 153, III e 153, § 2º, I, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquela estabelecida, em espécie, para os Deputados Federais” 
.

Como se percebe, não há a menor referência aos demais poderes e aos demais servidores. Cuidou, o constituinte, especificamente de um tipo de agente político – o deputado estadual – cujo perfil tem escultura jurídica diversa dos servidores concursados e de carreira administrativa assegurada.

Ora, o § 1º do artigo 39 da Constituição Federal veiculado está com a seguinte dicção:

“A lei assegurará, aos servidores da administração direta, isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho” (grifos meus) 
.

Da leitura de ambos, se deduz que o artigo 39 § 1º é uma norma geral, dependente de lei condicionada, isto é, que apenas introduz, em nível de legislação ordinária, o princípio constitucional, e que o § 2º do artigo 27 é uma norma especial, editada posteriormente à norma geral.

Mais do que isto: a norma especial não é sujeita à lei condicionada, enquanto a norma geral o é.

O condicionamento da norma especial à lei torna-a não dependente da complementariedade própria das leis regulatórias, mas da garantia pertinente às leis explicativas. Em outras palavras, há leis que regulam, complementando, e outras que explicitam, sem nada acrescentar. A estas últimas é que a lei geral pode estar condicionada.

O artigo 150, inciso VI, letra “c” assim redigido:

“Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

....

VI. instituir impostos sobre:

....

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei”,

refere-se a típica lei regulatória, no caso, complementar, que é o artigo 14 do CTN, assim redigido:

“O disposto na alínea “c” do incisivo IV do art. 9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:

I. não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado;

II. aplicarem integralmente, no país, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;

III. manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão;

§ 1º. Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1º do art. 9º, a autoridade competente pode suspender a aplicação do benefício.

§ 2º. Os serviços a que se refere a alínea “c” do inciso IV do art. 9º são, exclusivamente, os diretamente relacionados com os objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos” 
.

O § 1º do artigo 39, ao contrário, menciona lei condicionada e explicitadora, no caso ordinária, visto que sua função é assegurar, garantir, implantar a isonomia e não complementá-la.

Desta forma, apesar de o § 1º do artigo 39 ser dependente de lei, o espectro outorgado ao legislador ordinário é limitado. Amplo no conceituar, limitado no igualar 
.

De qualquer forma, a isonomia constitucional exigida, em nível de norma geral, depende de lei condicionada e explícita, o que não ocorre com o comando supremo do § 2º do artigo 27, este auto-aplicável, visto que apenas impõe um teto 
.

Em face dessas diferenças formais, poder-se-ia entender que a norma especial, auto-aplicável e posterior, teria aberto exceção à norma geral anterior de veiculação futura por lei condicionada? Ou estaria a norma especial, de nível hierárquico máximo, subordinada à norma geral, de igual nível, embora ainda de condicionamento futuro 
?

Entendo que a única resposta possível é aquela que hospeda a tese da exceção, vale dizer, a norma especial, por ser especial, modifica, para os efeitos mencionados, a norma geral.

E os argumentos parecem-me relevantes.

De início, na técnica legislativa, as normas especiais objetivam alterar o conteúdo que pertine às normas gerais. Por serem especiais, à evidência, dão tratamento diverso ao que compõe a norma geral. Por esta razão, na técnica legislativa a norma especial, por ser especial, excepciona a norma geral, se não se referir à manutenção da norma geral par ao caso especial 
.

Na técnica legislativa, portanto, o § 2º do artigo 27 representou um tratamento diverso do contemplado na norma geral do artigo 39 § 1º.

O segundo argumento decorre da falta de explicitação. Tivesse o constituinte a intenção de aplicar o princípio da isonomia e deveria incluir, tanto no capítulo do Executivo, como naquele do Poder Judiciário dispositivo semelhante. Vale dizer, o redutor de 25% nos vencimentos, aplicável ao Poder Legislativo, deveria ter, como homenagem à inteligência dos constituintes, idêntico tratamento descritivo nos capítulos correspondentes aos outros dois poderes, para hospedar a igualdade 
.

Não havendo tal descrição, à nitidez, a norma especial foi de exceção, vale dizer, apenas aplicável, o redutor, ao Poder Legislativo.

O terceiro aspecto diz respeito ao direito dos funcionários do Legislativo. À evidência, se prevalecesse o princípio de que o redutor implicaria uma redução ampla, irrestrita e geral, tal princípio terminaria por atingir também todas as demais categorias. Em outros termos, a extensão do princípio para todas as categorias implicaria em uma redução de 25% na remuneração de todos os funcionários dos Estados, que deveriam ganhar necessariamente menos 25% que os servidores federais para que o quadro de carreiras fosse preservado e não apresentasse distorções inadmissíveis 
.

O quarto ponto é o da irredutibilidade de vencimentos. Se a Constituição não cuidou expressamente das outras categorias funcionais, não se poderia admitir que, por força da regra do artigo 27 § 2º da Constituição Federal, todos os demais servidores públicos devessem passara ter redução de vencimentos, nada obstante não citados na forma especial. Se tal exegese fosse possível, atingir-se-ia outro princípio, qual seja, o da irredutibilidade da remuneração, também norma geral consagrada no artigo 37, inciso XV, assim redigido:

“os vencimentos dos servidores públicos, civis e militares, são irredutíveis e a remuneração observará o que dispõem, os arts. 37, XI, XII, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I” 
.

O quarto ponto diz respeito ao referencial da Constituição Federal, que não é o Poder Legislativo, mas o Poder Executivo, lembrando-se que o inciso XII do artigo 37, apesar de norma geral, é uma norma de exceção ao princípio da isonomia, ao dizer:

“os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo”.

Com efeito, se o teto estabelecido como limite constitucional é a remuneração atribuída a cargos do Poder Executivo, admite o constituinte vencimentos diversos entre os três poderes, pois, de outra forma, o discurso do dispositivo constitucional seria:

“os vencimentos dos cargos do Poder Executivo, do Poder Judiciário e do Poder Executivo serão iguais” 
.

O sexto ponto refere-se a uma vedação redutora do espectro do artigo 39 § 1º, que é o artigo 37 inciso XIII, assim redigido:

“é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público, ressalvados o disposto no inciso anterior e no art. 39, § 1º”
.

Ora, se a norma geral do artigo 39 § 1º fosse ampla, isto é, se o princípio da isonomia não tivesse limites ou fronteiras, à evidência, esta vedação seria impossível, visto que a “vinculação” ou “equiparação” seria automática. Ora, se o constituinte proíbe a vinculação, como regra, e admite a exceção à isonomia, a norma geral da vedação é absoluta e a norma geral da isonomia, condicionada. Assim sendo, a norma especial do artigo 27 § 2º deixa de estar referenciada a tais dispositivos.

Poderia continuar a tecer ainda outras considerações sobre a irreferibilidade do artigo 27 § 2º ao 39 § 1º da C. Federal, mas me parecem, para o âmbito deste parecer, absolutamente desnecessárias considerações adicionais.

A resposta, pois, à primeira questão preambular que propus ante os quesitos formulados pelos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de Goiás é que o § 2º do artigo 27 é norma especial, que excepciona o princípio da norma geral contida no artigo 39 § 1º da C. Federal 
.

Sobre a segunda questão preambular, minha resposta é no sentido de que a próxima “legislatura” começará em 1995, não sendo possível a aplicação de tal princípio à atual.

Nos comentários que o Prof. Celso Ribeiro Bastos e eu tecemos a respeito do novo dispositivo, condenei o constituinte por ter antecipado, por emenda, algo de que poderia tratar na revisão constitucional de 1995.

Escrevi:

“A Emenda Constitucional nº 1/92, por seu art. 1º, todavia, repôs limite, embora superior ao do direito anterior (75%), a fim de eliminar o desperdício de recursos públicos, via remuneração de deputados. O problema que permanece é saber se é aplicável à atual legislatura, valendo para 1993, ou apenas para a legislatura, a iniciar-se em 1995. À evidência, se valer apenas para a legislatura de 1995, a Emenda poderia ter sido preparada na Revisão Constitucional, não se justificando a antecipação” 
.

O certo, todavia, é que o vocábulo “legislatura” não permite transigência exegética. Não se pode cogitar que “legislatura”, para os constituintes seria “ano legislativo” e que, levados por espantosa amnésia, por ignorância legislativa e inacreditável debilidade intelectual, tivessem errado, de maneira tão palmar, em 2 votações sucessivas, nas duas Casas de Leis, sem que ninguém os tivesse alertado de que “ano legislativo” é diverso de “legislatura”. De lembrar-se que o conceito foi por eles próprios definidos no texto constitucional.

Com efeito, reza o § único do artigo 44 da Constituição Federal que:

“Cada legislatura terá a duração de quatro anos”,

nenhuma dúvida havendo de que o vocábulo “legislatura” abrange o período de duração do mandato, a saber: 4 anos 
.

“Sessão legislativa”, por outro lado, é segmentação temporal do mandato para um período de um ano, como determina o § 2º do artigo 57 da Constituição Federal, assim redigido:

“A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias” 
.

Ora, pretender que mais de 60% do Congresso Nacional, no Senado e na Câmara, não tenham distinguido o que eles mesmos conceituaram de maneira distinta, isto é, que  “legislatura” consiste no espaço temporal de todo o mandato e que “Sessão legislativa” representa a segmentação de tal espaço, é reduzir o Parlamento Nacional a um palco em que se exibe um grupo de comediantes analfabetos e debilóides, o que me recuso, terminantemente, a aceitar. Em homenagem à inteligência dos senhores constituintes, não posso admitir que erraram, de forma grotesca, e onde escreveram “legislatura” quiseram dizer “sessão legislativa”.

Posso estranhar a antecipação, em face da revisão constitucional, mas estou convencido de que cuidaram, os senhores constituintes, de “legislatura” e não de “sessão legislativa”, razão pela qual, respondo que tal emenda apenas prevalecerá a partir de janeiro de 1995
.

Por fim, a última questão preambular que me permitirá responder, de forma sucinta, às perguntas formuladas, é saber até que ponto o direito adquirido dos atuais deputados estaduais foi atingido e se tais direitos atingidos teriam, na violação da situação pretérita consolidada, o condão de amalgamar, no mesmo critério, os direitos de magistrados e conselheiros dos Tribunais de Contas.

Como já respondi à segunda questão, entendo que não foram atingidos os direitos dos senhores deputados eleitos para a “legislatura” em curso, posto que a E.C. nº 1/92 só cuidou da fixação de vencimentos na “próxima”, não tendo cuidado daqueles vencimentos já pré-fixados 
.

De notar-se que o discurso constitucional fala em que a remuneração:

“será fixada em cada legislatura”,

sem que nenhuma referência haja à “legislatura em curso”. Ora, se pretendesse o constituinte atingir os deputados na legislatura em curso, com vencimentos já fixados, teria, em disposição transitória, disso cuidado, não mais se utilizando do verbo no futuro do indicativo, mas no gerúndio, em texto que poderia ser o seguinte:

“será fixada em cada legislatura, devendo ser alterados os vencimentos no curso desta legislatura para adequação aos níveis ora estabelecidos” 
.

À evidência, em não tendo havido tal explicitação, entendo que não há sequer a discutir a questão do direito adquirido ou da retroatividade da norma, visto que a norma especial não atinge qualquer direito adquirido nem tem fins retroativos, na “dicção” que lhe conformou o constituinte.

Não há, pois, que discutir este tipo de violação, porque não houve qualquer direito dos deputados, na atual legislatura, maculado pela nova emenda com eficácia e vigência programada apenas para 1995 
.

Em relação aos membros do Tribunal de Contas e do Tribunal de Justiça, a questão se resolve pela resposta dada à primeira questão preambular, já que a norma especial do § 2º do artigo 27 é exclusivamente aplicável aos deputados estaduais, não sendo, nem depois de 1/1/1995, aplicável aos vencimentos de magistrados e conselheiros.

Por fim, pela teoria de que as normas de restrição de direitos não podem ser interpretadas extensivamente, em face dos princípios da estrita legalidade, da tipicidade fechada e da reserva absoluta da lei  forma, à evidência, a pretensão de tornar geral norma especial, fere tais comandos superiores, por reduzir direitos assegurados, não sendo, à nitidez, sequer sustentável, no plano dogmático, tal exegese ampliatória 
.

Em face de todo o exposto, passo a responder de forma sucinta às questões formuladas:

1) Não, conforme resposta ao quesito preambular nº 2;

2) Não, conforme resposta ao quesito preambular nº 1;

3) Entendo que não poderia ser acionada, na medida em que, inclusive, a própria vinculação de vencimentos não se dava nos termos do artigo 37 inciso XIII da C.Federal. A não vinculação dos vencimentos da magistratura goiana aos dos deputados, estando, inclusive, sua remuneração abaixo de novo teto legal, é a prova mais inequívoca, no plano pragmático, da não aplicabilidade da norma especial à magistratura, como já demonstrei atrás, no plano dogmático;

4 e 5) como apresentei na resposta aos três quesitos preambulares, não houve, nem haverá qualquer violação a qualquer princípio constitucional, com a manutenção do atual critério para determinação dos vencimentos da magistratura goiana;

6) Não, conforme expliquei ao responder ao quesito preambular nº 1;

7) A petição da ação popular que pretende limitar os vencimentos de magistrados e Conselheiros do Tribunal de Contas, à luz, exclusivamente, do § 2º do artigo 27 da Constituição Federal, não encontra, data maxima venia, qualquer respaldo na específica determinação constitucional ou em outros princípios do direito supremo, visto que dá tratamento de norma geral a uma norma especial de exceção.

8) Sim, na medida em que o § 2º do artigo 27 não foi dirigido nem ao Poder Executivo, nem ao Poder Judiciário.

S.M.J.

São Paulo, 7 de outubro de 1993.
� No referido parecer, lê-se: "A letra da Emenda em pauta colheu uma situação jurídica em curso, que convém ser examinada mais de espaço. Embora seja inequívoco que a Emenda sob comento entrou em vigor, na data da sua publicação, por força do seu artigo 3º, evidentemente não significa que tenha ela o condão de alterar situações, que por quaisquer motivos jurídicos outros, que a seguir examinaremos, sejam imodificáveis.


Vigor aqui quer dizer, simplesmente, que ela já está em condições de aptidão para produzir os seus efeitos; estes contudo, haverão de ser gerados na forma do direito com respeito a outros princípios constitucionais. Dentre estes, sem dúvida, o mais importante é o do direito adquirido. Há um repúdio internacional com respeito ao caráter retroativo das leis que acaba por trazer um elemento de insegurança com relação ao futuro".


� Escrevemos: "A presente obra, escrita separada mas amplamente discutida entre nós, objetiva ofertar ao leitor uma visão abrangente do novo constitucionalismo brasileiro, com comentários jurídicos sobre o texto aprovado pela Assembléia Nacional Constituinte, em que não nos furtamos a abordagens temáticas relacionadas a outras ciências sociais.


Conscientes de que a realidade fenomênica constitucional difere, nas técnicas exegéticas, das demais realidades dela decorrentes, entendemos fosse necessária uma amplitude maior em seu exame, posto que sua conformação jurídica surge pela apreensão de todos ou elementos sociais que pertinem às demais ciências relacionadas ao homem vivendo em sociedade, sendo pois, o perfil técnico o último estágio desta interação de realidades não-jurídicas e o primeiro estágio de toda a realidade mandamental que dela decorrerá" (Comentários à Constituição do Brasil, lº volume, ed. Saraiva, 1988).


� Sobre questão diversa, mas referindo-se ao espectro distinto da edição de normas semelhantes, o eminente jurista Xavier de Albuquerque ensina: "Se houvéssemos de qualificar, para compará-las, as duas leis em questão, diríamos que elas guardam características semelhantes, só que em linha invertida. Com efeito, a Lei de Informática é especialmente geral e materialmente especial, no sentido de que sua incidência abrange a totalidade espacial do território brasileiro, nela compreendida a porção em que se situa a Zona Franca de Manaus, mas não alcança senão um segmento da economia, isto é, o setor de informática. Ao invés, a lei da Zona Franca é espacialmente especial — releve-se o embaraço da articulação oral — e materialmente geral, no oposto sentido de que incide apenas sobre a porção espacial do território nacional em que situada a Zona Franca, mas alcança a generalidade da economia que ali viceja".


� Escrevi: "A pretérita redação do art. 27, § 2º, retornou à liberdade de fixação da remuneração dos deputados estaduais, não mais hospedando as limitações impostas pelo Ato Institucional nº 7/69, que estabelecia, no concernente aos subsídios, que os deputados não poderiam receber mais do que 2/3 daqueles ofertados aos deputados federais, o mesmo ocorrendo com as ajudas de custo, além do que somente poderiam ser remuneradas oito sessões extraordinárias. Tais limitações caíram com a Emenda Constitucional nº 21/83, exceção feita ao limite relativo à remuneração por reuniões em até oito sessões legislativas.


Da experiência passada restara a necessidade de fixar, numa Legislatura, a remuneração para a seguinte.


O dispositivo, portanto, abria campo irrestrito à remuneração dos deputados estaduais, devendo-se lembrar que a lição passada não era de molde a justificar tal liberdade, na medida em que muitos Estados, sem maiores recursos, principiaram a remunerar, após a Emenda Constitucional nº 21/83, seus representantes acima dos parlamentares federais.


Criara-se, todavia, tradição de se remunerar tanto mais os deputados estaduais quanto menor densidade econômica possuíssem os Estados, de tal forma que a distorção provocada exigia um esforço maior da própria nação, através da arrecadação tributária, transferida, nos termos dos arts. 25 e 26 da Emenda Constitucional nº 1/69 e dos arts. 157 a 162 da atual Constituição, para as diversas entidades federativas.


A reticência constitucional, portanto, nada obstante as Constituições Estaduais terem a faculdade de colocar limitações à remuneração, não fortalecia a sociedade em relação aos governos, antes a enfraquecendo" (Comentários à Constituição do Brasil, 3º volume, tomo II, ed. Saraiva, 1993, p. 125/126).


� Ao comentar o referido § 1º, José Cretella Jr. lembra que: "Iguais, idênticos e assemelhados são idéias distintas. Não coincidem. A idéia de igualdade de cargos é evidente. Não depende de lei. O cargo A, ocupado por um funcionário, é igual ao cargo B, ocupado por outro. Não é necessário, pois, a existência de lei para dizer quando dois cargos ou empregos são iguais.


Por sua vez, identidade não ê igualdade. É a lei quem diz se dois cargos são idênticos. Conseqüência: servidores públicos que desempenham funções idênticas deverão ter a mesma remuneração (TJSP em RDA 101:137) e, a contrario sensu, se a lei não considera idênticos os cargos, descabe o reajustamento de vencimentos, fundado na isonomia (STF em RDA 132:98).


"Assemelhados", como "idênticos" são cargos que dependem de lei definidora, afirmando nominalmente a semelhança. O cargo A é assemelhado ao cargo B, quando a lei ordinária federal o rotular como tal. Cargos assemelhados são os declarados, assim, pela lei federal, que os conceitua" (Comentários à Constituição Brasileira de 1988, vol. V, ed. Forense Univr., 1991, p. 2405).


� Escrevi: "Acrescente-se, finalmente, que a lei a que faz menção o constituinte é a lei complementar, como já a doutrina e a jurisprudência tinham perfilado no passado, representando o Código Tributário Nacional tal impositor de requisitos.


É que, se ao legislador ordinário fosse outorgado o direito de estabelecer condições à imunidade constitucional, poderia inviabilizá-la pro domo suo. Por esta razão, a lei complementar, que é lei nacional e da Federação, é a única capaz de impor limitações, de resto, já plasmadas no art. 14 do Código Tributário Nacional" (Comentários à Constituição do Brasil, 6º volume, tomo I, ed. Saraiva, 1990, p. 185).





� Manoel Gonçalves Ferreira Filho, ao escrever sobre o § 1º do artigo 39, rememora que: "Mas esta igualdade presume que os "cargos" tenham "atribuições iguais", o que, na linguagem tecnicamente imperfeita da Constituição, significa que as atribuições dos serviços considerados sejam as mesmas. Ou que os "cargos" sejam "assemelhados". Nisto aparece uma dificuldade. Literalmente, o texto não fala em atribuições "assemelhadas", mas emprega o qualitativo no masculino, "assemelhados", de modo que ele se aplicaria a "cargos" (Comentários à Constituição Brasileira de 1988, volume 1, ed. Saraiva, 1990, p. 266).





� Ainda Manoel Gonçalves Ferreira Filho escreve: "A Emenda nº 1 incorporou essas limitações ao texto constitucional, fiel à sua inspiração antiparlamentar, por um lado, uniformizadora, por outro. Com efeito, se a última proibição visa a evitar abusos e denota desconfiança relativamente aos membros do legislativo, as duas primeiras estabelecem uma padronização nacional, ou pelo menos levam a isso.


Ora, num país como o Brasil, marcado por profundas diferenças e desníveis de Estado para Estado, essa uniformização é absurda. Dois terços da remuneração do parlamentar federal pode ser muito para o deputado à Assembléia Legislativa de muitos Estados; não será bastante para os membros da Câmara de outras unidades da Federação. A Emenda nº 21/81 já eliminou essas limitações, salvo a proibição de perceber o deputado estadual retribuição monetária por mais de oito sessões extraordinárias.


Persiste, porém, a regra tradicional segundo a qual a fixação da remuneração deverá ser feita numa legislatura para valer na outra, o que evita o constrangimento de o parlamentar legislar em causa própria. Nada impede, porém, que, ao fixar essa remuneração, a Assembléia estabeleça critérios de reajustamento ou correção monetária para valer durante a legislatura subseqüente. Num país de inflação permanente é até de estrita justiça" (Comentários à Constituição brasileira de 1988, ob. cit., p. 208/9).


� Caio Mário da Silva Pereira ensina sobre o direito ordinário que: "Incompatibilidade poderá surgir também no caso de disciplinar a lei nova, mas parte apenas da matéria, antes regulada por outra, apresentando o aspecto de uma contradição parcial. A lei nova, entre os seus dispositivos, contém um ou mais, estatuindo diferentemente daquilo que era objeto de lei anterior. As disposições não podem coexistir, porque se contradizem, e, então, a incompatibilidade nascida dos preceitos que disciplinam diferentemente um mesmo assunto, impõe a revogação do mais antigo. Aqui é que o esforço exegético é exigido ao máximo, na pesquisa do objetivo a que o legislador visou, da intenção que o animou, da finalidade que teve em mira, para apurar se efetivamente as normas são incompatíveis, se o legislador contrariou os ditames da anterior, e, em conseqüência, se a lei nova não pode coexistir com a velha, pois, na falta de uma incompatibilidade entre ambas, viverão lado a lado, cada uma regulando o que especialmente lhe pertence" (Instituições de Direito Civil, vol. I, 120 ed., ed. Forense, 1990, p. 92).


� É ainda Caio Mário da Silva Pereira quem ensina: "No tocante, porém, à elaboração de uma nova ordem constitucional, aquela que desapareceu perde a sua condição de suporte circunstancial da legislação vigente, e deixa-a ao desamparo. A ratio que sustentava as leis vigentes cessa com o advento da nova. Em conseqüência, neste particular, revigora a velha parêmia: "Cessante ratione legis, cessat et ipsa lex". Cessando a razão constitucional da lei em vigor, perde eficácia a própria lei, Não há mister inserir nela a regra que se coloca como apêndice ocioso a toda lei, quando diz: "Revogam-se as disposições em contrário". Todas as leis afrontam a nova ordem constitucional perdem a fundamentação existencial, e se consideram ineficazes. Se, porém, o provimento legislativo concilia-se com os princípios constitucionais o que cabe apurar a sua dependência em relação aos fatos aos quais serão aplicados. Esta a lição de Willoughby a propósito da questão de constitucionalidade, que por analogia pode invocar-se em caso de perda de fundamento para a lei em face da nova Constituição: "The question as to the constitutionality of law does not, in ali cases, go to the essential validity of the law, that is as applicable to any or ali conditions, but may depend upon the particular facts to which it ia sought to be applied" (Willoughby, The Constitutional Law of the United States, 2a. ed., vol. I, p. 15).


� Carlos Maximiliano ensina; "272 - Disposições excepcionais são estabelecidas por motivos ou considerações particulares, contra outras normas jurídicas, ou contra o Direito comum; por isso não se estendem além dos casos e tempos que designam expressamente. Os contemporâneos preferem encontrar o fundamento desse preceito no fato de se acharem preponderantemente ao lado do princípio geral as forças sociais que influem na aplicação de toda regra positiva, como sejam os fatores sociológicos, a Werturteil dos tudescos, e outras.


O art. 60 da antiga Lei de Introdução abrange, em seu conjunto, as disposições derrogatórias do Direito comum; as que confinam a sua operação a determinada pessoa, ou a um grupo de homens à parte; atuam excepcionalmente, em proveito, ou prejuízo, do menor número. Não se confunda com as de alcance geral, aplicáveis a todos, porém suscetíveis de afetar duramente alguns indivíduos por causa da sua condição particular. Refere-se o preceito àquelas que, executadas na íntegra, só atingem a poucos, ao passo que o resto da comunidade fica isenta" (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 9a ed., ed. Forense, 1979, p. 227).


� Ao comentar o inciso XV do artigo 37 da Constituição Federal, Pinto Ferreira ensina: "O preceito determina a irredutibilidade dos vencimentos dos servidores públicos, civis e militares, sujeitos, porém, às seguintes limitações constitucionais: a) limite máximo de vencimentos, que não poderão ser superiores ao previsto no art. 37, XI; b) os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo (CF, art, 37, XII); c) vedação nas três esferas de governo de qualquer vinculação ou equiparação de vencimentos, para o efeito de remuneração do pessoal do serviço público (CF, art. 37, XIII, ressalvado o disposto no art. 39, § 1º); d) incidência do imposto de renda (CF, art. 153, III)" (Comentários à Constituição Brasileira, 2º volume, ed. Saraiva, 1990, p. 378).





� José Afonso da Silva escreve: "A declaração dos direitos e garantias dos servidores públicos civis completa-se com a disposição do art. 39, § 2º, que manda aplicar a eles vários direitos sociais previstos no art. 7º, para os trabalhadores rurais e urbanos, e são os seguintes: a) salário mínimo, nas condições do inc. IV daquele artigo; b) irredutibilidade de salário (vencimentos), redundantemente porque já garantida no art. 37, XV" (Curso de Direito Constitucional Positivo, 5a ed., ed. Revista dos Tribunais, 1989, p. 584).


� Celso Ribeiro Bastos ensina: "O preceito sob comento elimina, pois, a possibilidade de um servidor do Legislativo ou do Judiciário perceber no exercício de idênticas funções mais do que perceberia no Executivo. Note-se que dissemos o mesmo funcionário, o que implica a identidade de direitos e benefícios de caráter pessoal como o tempo de serviço e outras vantagens que têm em mira contraprestar um atributo ou uma qualidade específicos do agente. Não há que se confundir este tipo de vantagens pecuniárias com aquelas decorrentes da remuneração pura e simples do cargo.


Aliás, o preceito sob comento está vazado em boa técnica jurídica. Não fala em vencimentos do servidor, mas, sim, em vencimentos doa cargos. Para que se possa estabelecer o confronto é necessário abstrair-se, pois, das concretas situações funcionais aquelas que pertinem ao cargo daquelas outras que são uma decorrência de tempo de serviço, de méritos pessoais, de vantagens incorporadas sob diversos títulos, mas sempre decorrentes de uma causa que reside no próprio servidor" (Comentários à Constituição do Brasil, 3º volume, tomo III, ed. Saraiva, 1992, p. 112/113).


� Wolgran Junqueira Ferreira ensina: "Vinculação é a ligação que sujeite ou torne dependente um funcionário ou grupo de funcionários a regras jurídicas, que digam respeito a outro funcionário ou grupo de funcionários. Assim, não pode haver norma legal que pretenda equiparar ou subordinar cargo ou cargos, quando estes, não sejam da mesma classe.


Equiparação é o conteúdo total da igualdade, isto é, não só no tocante ao provimento do cargo, como também no concernente aos vencimentos. A equiparação proibida não é só a total, como a parcial, isto é, àqueles cujas funções não são idênticas, e a quem se pretendam dar vencimentos idênticos" (Comentários à Constituição de 1988, volume 1, ed. Julex Livros, 1989, p. 465).


� Em comentários anteriores à nova redação do artigo 27 § 2º já criticava a equipe da Price Waterhouse que o comando do artigo 39 § 1º não era absoluto: "O legislador constituinte procurou evitar a disparidade de vencimentos para funções iguais ou assemelhados relativamente aos cargos ocupados por servidores da administração direta, no âmbito do mesmo Poder ou fora dele - isto é, entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.


Há, todavia, uma ressalva respeitado o limite estabelecido em lei, a isonomia de vencimentos para tais cargos poderá ser quebrada em face do acréscimo de valores decorrentes de vantagens de caráter individual e relativas à natureza ou local de trabalho" (A Constituição do Brasil 1988, Price Waterhouse, 1989, p. 337).


� Comentários à Constituição do Brasil, Celso Bastos e Ives Gandra Martins, Ed, Saraiva, vol. 3, tomo II, p. 126/127.


� Manoel Gonçalves Ferreira Filho ensina: "Por legislatura entende-se o prazo de duração do exercício do mandato. Este surge com a diplomação do eleito, que só entra em exercício no dia 10 de fevereiro seguinte à eleição. Sendo de 4 anos a legislatura, deve-se entender que esta se inicia a lº de fevereiro e se encerra no dia 31 de janeiro do quarto ano subsequente (v. infra, os comentários ao art. 57, § 4º, da Constituição)" (Comentários à Constituição Brasileira de 1988, Ed. Saraiva, vol, 2, 1992, p. 3/4).


� Pinto Ferreira esclarece: "As sessões do Congresso Nacional são anuais. A sessão legislativa é atualmente bipartida: vai de 15 de fevereiro a 30 de junho e de lº de agosto a 15 de dezembro, salvo no primeiro ano da legislatura (CF, art. 57, § 4º).


Antigamente o dia de abertura era 3 de maio (CF de 1824, art. 18, e de 1937, art, 39), porém a Constituição de 1946 antecipou-o para 15 de março, data mantida pela Carta Política de 1967 (art. 31). A E.C. nº 1/69 mudou-o para 31 de março, para associá-lo com a data da Revolução, porém a EC nº 3 restabeleceu-o para 1º de março.


As sessões anuais do Congresso Nacional dividem-se em sessões legislativas ordinárias e sessões legislativas extraordinárias. Aquelas se realizam no período determinado pela Lei Magna: 15 de fevereiro a 30 de junho (1º período) e lº de agosto a 15 de dezembro (2º período). Já estas se efetivam durante os períodos destinados ao recesso parlamentar, isto é, 1º a 31 de julho e 16 de dezembro a 14 de fevereiro" (Comentários à Constituição Brasileira, 3º volume, ed. Saraiva, 1992, p. 53/54).


� Walter Ceneviva explica: "A sessão legislativa consiste no período de atividade do Congresso, durante o qual se realizam suas reuniões de trabalho. Os dois períodos da sessão normal começam, como se viu, em 15 de fevereiro e em 1º de agosto de cada ano e terminam em 30 de junho e 15 de dezembro. Se qualquer desses dias de começo ou fim do período cair em sábado, domingo ou feriado, a reunião marcada se transfere para o primeiro dia útil subseqüente (art. 57).


A sessão, em regra, é realizada na Capital Federal, não se interrompendo antes que ocorra a aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, pela imprescindibilidade do documento na condução dos negócios nacionais (art. 165, II)" (Direito Constitucional Brasileiro, ed. Saraiva, 1989, p. 160).


� Eugênio Haddok Lobo e Júlio César do Prado Leite lembram! "Segundo os autores, trazidos à colação por PONTES DE MIRANDA (FR. BERGMANN, FRIEDRICH AFFOLTER, PAUL ROUBIER), a Lei das XII Tábuas e as posteriores da República Romana não continham regras explícitas de direito intertemporal, embora governantes e aplicadores de leis "exprobrassem normas e edictos com força retroativa".


Discutia-se "se a nova lei só se aplicava ex post facta ou se também ante facta".


Na Idade Média, "o sobredireito no espaço mais preocupou os espíritos que o sobredireito no tempo", pois que (ainda na lição de Pontes de Miranda) só "no século XVIII se retornou à análise doa fatos (facta praeterita, pendenti) e se refugou a doutrina das causae fibitae e das causae pendentes, em que se confundiam a incidência do direito material e a incidência do direito formal". Depois de fazer referência ao Decreto francês de 4-11 de agosto de 1789, ao art. 10 do Decreto de 25-28, de agosto de 1792, à evolução do Direito germânico no sentido de que a "irretroatividade defende o povo; a retroatividade expõe-no à prepotência", PONTES DE MIRANDA, depois de fazer também menção à Constituição do Estado da Virgínia (1-6-1776) e a de New-Hampshire (2-6-1874), focaliza a Constituição Federal dos Estados Unidos da América (17-9-1787), detendo-se na Declaração dos Direitos do Homem de 1789, art. 8, e na de 1793, art. 14, para por em destaque as expressivas assertivas: "A história do direito intertemporal é estrada sinuosa de experiências políticas, que alcança o cume na Revolução Francesa e nos anos seguintes. Através dela corre rio tênue de preocupação científica, aqui e ali sacrificado pelos revolucionários extremados e pelos reacionários, O direito romano servia a esses: exemplos esparsos incentivaram aqueles. No Brasil, o primeiro sacolejamento sério foi o de 1930-1934, porém, apurado o que dele resultou, de modo nenhum se poderia comparar à experiência revolucionária de França. Depois vieram os golpes de 1937 e de 1964, que subverteram toda a ordem extrínseca. O nosso tempo não permite que se lhe extraia nítido esboço histórico do direito intertemporal; presta-se mais a perspectivas teóricas, a visões panorâmicas, em que se revêem elementos combinados de outras épocas. É terreno mais próprio a esboço de técnica legislativa. O que sabemos do direito romano e do direito medieval mostra-nos a objetividade dos critérios. Mas algo de subjetivo veio a formar-se, a associar-se a certas tendências políticas irresistíveis, nos dois séculos que passaram. Esse elemento, que atuou profundamente no direito substancial, se insinuou suficientemente nas regras do sobredireito, principalmente no direito intertemporal. Não é fora de propósito lembrarmos que um dos maiores internacionalistas franceses pretendeu que a doutrina dos direitos adquiridos explicasse e servisse de base ao direito internacional privado - invasão evidente do sobredireito no tempo em domínios do sobredireito no espaço" (Comentários à Constituição Federal, 1º volume, ed. Trabalhistas, 1989, p. 72/73).


� Celso Bastos suscita aspectos relevantes ao dizer: "E por haver-se, afinal, verificado a impossibilidade da compreensão de toda a disciplina em uma só fórmula, em um só princípio, Roubier, em sua citada exposição de motivos do anteprojeto de reforma do código Civil francês, procura apresentar tantos princípios, ou quando menos, tantas regras gerais, quantas se revelarem necessárias" (O direito, cit., p. 441), Também é oportuno o já citado Ovídio Bernardi: "Todos nós sabemos o que seja direito adquirido. Qualquer homem de relativa sensatez jurídica sabe o que ele seja. Mas, na hora de defini-lo, os obstáculos se apresentam. O direito adquirido é um instituto de direito natural, está na ordem das coisas, e, por isso, todo homem pode compreendê-lo, diante das circunstâncias concretas. Mas porque ele pode desdobrar-se numa série infinita de casos, como a superfície cromática de um prisma, é que se torna refr&tário a qualquer conceituação jurídica ou técnica (O direito adquirido e seu problema conceitual, RT, 284:25)" (Comentários à Constituição do Brasil, 2º volume, ed. Saraiva, 1989, p. 186).


� Luiz Augusto Paranhos Sampaio escreve: "Devemos dizer, entretanto, que a lei, sendo um preceito jurídico escrito, emanada da autoridade competente, que estabelece direitos e obrigações, prevê e dispõe para o futuro, porque disciplina o direito ajustável a situações, a fatos ou a procedimentos futuros.


A garantia inscrita no inciso XXXVI põe de relevo o princípio da irretroatividade das leis, em síntese, se traduz na vedação de estender-se a eficácia da lei a situações pretéritas ou relações anteriores" (Comentários à nova Constituição Brasileira, volume 1, ed. Atlas, 1989, p. 116).


� Escrevi que a restrição de direitos não pode ser colocada até mesmo para uma nova ordem que reduza o espectro da legislação anterior recepcionada: "À evidência, se as duas vertentes são comuns à ordem constitucional de todo o mundo e a mais importante delas é aquela vertente voltada ao destinatário da ordem constitucional, qualquer que seja o povo, não se podem colocar princípios de segunda ordem, superando os de primeira, a titulo de se admitir o da recepção, como instrumental de convivência do direito intertemporal.


Em outras palavras, sempre que um direito não sofra qualquer espécie de restrição no direito atual, o direito anterior, que a impunha, não pode ser recepcionado e deve ser afastado.


É que a inexistência de restrições oferta campo que somente pode ser reduzido por uma nova ordem. Não pode, porém, a velha ordem restritiva ser hospedada pelo conteúdo destituído de limitações exposto pela que lhe sucedeu" (A Constituição Aplicada nº 1, Ed. CEJUP, 1989, p. 32/33).
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